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1 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO       
 

• Termo de Autorização de Dispensa Nº 060801/FMS 

• Termo de Ratificação  

• Extrato de Contratação Direta Nº 060801/FMS 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 060801/FMS 

(Lei Nº 14.133/2021, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contração de um hospital especializado para a realização uma cirurgia 

visando a correção da curva peniana, mediante Dispensa de Licitação, em caráter EMERGENCIAL, no paciente FRANCISCO FERNANDES DE PAIVA, maior de idade, CPF: 

067.375.104-00, processo administrativo nº 05080001/2024. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 6.500,00 (cinco mil reais), correspondentes ao objeto ora contratado. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que permitem tal procedimento, tendo em vista a 

urgência na realização do procedimento médico no paciente ora demandado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 75 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com a entidade: ASSOCIACAO HOSPITAL CENTENARIO DE PAU DOS 

FERROS, inscrita no CNPJ: 03.616.243/0001-47, com sede na Rua da Independência, 1451, Centro, Pau dos Ferros/RN CEP: 59.900-000, por reunir todas as condições necessárias para 

a realização do procedimento de forma emergencial. 

Taboleiro Grande/RN, 06 de agosto de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Contratação Direta fundamentada no art. art. 75, inciso VIII da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, 

pretendendo a contratação do empresa ASSOCIACAO HOSPITAL CENTENARIO DE PAU DOS FERROS, CNPJ: 03.616.243/0001-47, com sede na Rua da Independência, 1451, 

Centro, Pau dos Ferros/RN CEP: 59.900-000, referente a realização de uma cirurgia visando a correção da curva peniana, no valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 

conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, em conformidade do Parágrafo Único do Art. 72 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, despacho do Sr. Agente de Contratação 
 

Taboleiro Grande/RN, 06 de agosto de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 060801/FMS 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONVENIENCIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: ASSOCIACAO HOSPITAL CENTENARIO DE PAU DOS FERROS  

OBJETIVO: Contração de um hospital especializado para a realização de um procedimento cirúrgico visando a correção da curva peniana, mediante Dispensa de Licitação, em caráter 

EMERGENCIAL, no paciente FRANCISCO FERNANDES DE PAIVA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2024 Fundo Municipal de Saúde, Ação 473 - 3 . 8002 . 10  . 302 . 4000 .2.86 . 0 .339039  – Custeio do SUS – Custeio de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte: 15001002 – Recursos Não Vinculados. 

VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 06/08/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
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